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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

IZ Na, 1.729/74  

 

 

lIODIflOL D31W&çX,o mam ______ 

Á Ci~m Iantojps1 de Conselheiro Lnfaiete decreta e eu, 

PreZe i *znhsjL,sl saiono a e.guint. Leis 

ART. li Pia denttm4a "JOS9 DE SOMA IDD" a atual La 

NAID ao~ . 

ÁR?. 2 a - Revopa-se ia dipoaiçaea em oontrario, entrando esta 

Lei eia vigor na data de suapb]ioao. 

X&1i9  portantog  & todas ai auto rid,d e 8 a quem o ooxh2. 

o1mnto• .xeouço desta Lei pertencer que g cumpram e 

façaa cuaprir tU inteiramente coam nela as oontm. 

PALCIC DÁ IMMI=U xuirIctBAL DE CONU`LHEIRO LLPÂIE, 

AOS 22 19 ÂTL 12 1714. 

DR.  cL)atÁt -.  DOS SAITOS JÚNIOR 

feito Xunicipal 
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PREFEITURA DO MUNKIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

p1 	4iQ2, viii 	jj  

. Címara iuntoipa1 dê Coase1tiro Lsf'ootQ deerea o eu, 
Prefeito Municipal, ssnoio*o a seguint, Leis 

- 	Rua sem dexoi1riaço, do l3uirro ur1tm é.=éPrica , que se 
ca na qua Ponabuoo • termina na Rua Joo ''ranoo ribeiro, 
passa a de1nsp»as "4à?O WJS0', 

d 	Revogazn'ee si disposiçee em contrário*  eritrJo esta Lei ' 

em vigor as data de gaR pd410a9. 

Mando, portanto, a todas as sutorida4es e quem o ecrlheotme, 
to e exeeu'c 	sta loi netecr, que a cumprem e façam ot. 
prir to inteiramente como nela se contru. 

	

4LfrI11 Rá 	 M:rICrL 	C '3LH.I: 	FflT!, 
i 41X 29 de JANEIRO DE 3973. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFÁIETE 
ESTADO DE MINAS OLRAIS 

p JL5QJ8  

MQDIflO14 NOMU.ÁURÀ DB VIA tbLIQÀ 

A Cimxa I(wLteipal de Coneelheiro LaÍaiits decreta 

e •tt, Prefeito Huntaipal, IanQiOno a aeu.inte 1511 

Á1LT. 3.1 	Pia d.noir.4a *a Ja.. de 5~ ?ri.aao, a Vía 2á 

bu4m qua é pspsn4.Leulsr à &*a Psrnabuoo, qui H 

ifliOntri, s$a]*ent., o~ 49AGa~ic, 

ART. 2 	Revogsmse as d.isposiç6ea sa oontrrio, entramo seta 

lei 	'rigor na data te sua ptblicaçao. 

Manto, pcx'taiito, a todas as autoridades a quem o ao - 

nheciesnto e execução desta lei prtenuire* que a oma- 

gma 	a tegam ~rir tia inteirsiente como nela e. 

•int. 

ÀLLOIO DÁ 	 i8 Ci1Lx LAPAI:.T, 

AOS 29 ia S1N3 
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.Wrefeito Mu.n.icipal 



icIFL DE C0I'3 - 	 IE:TE: 

t coiisso )::'E .Ei3iSLAÇO E JUSTIÇA AO PROJETO 
DE LEI No. i94/4 

FE 	óT6RiGt 

::'JÇJJFTfl DE LEI QUE: REVOGA AS LEIS 	0S 	i729/74 E 
49/83 E iiANTE.1 Ei VIGOR A LE:I 

F L$ N D PIN ti W_::-  t T A C  O 

A 	 St. 	1e9LLatlV:. 	ïi 	tiÂ:Lse 	tï; 	COitiO 	Lm 
coïr 19 ir prob 1 emas de o v.  oe[Ti técnica para egul ar :L :ar doiï :L 

via p.h1ica. cuja mudança imposta pelas Leis nos 
:t759/74 E ve;v t razencio t ranst iios :os ïoradcres da 
ent o 	ua ...osé e 

 

..r. Primo, c j a denom:i.naço mais ant içja 
é ua Mato Grosso. 

ccLLJEo 

í 	et o em t cl a é per t,  eit :T:::nt  e 	legal, 	pt ant o, 

somos de par crer que o mesmo deva ser d iscut ido e votado 
pela Ciara CiY P1en.ï 10. 

SAL.A :c;s C;JMISSES , i6 DE FEVEREIRO t:a i995 

vE:RE_ADOR ii 
	

10 HENRIQUES NOGUEIRA 

VEREADOR FARLE:Y AI 	s 	E t ARAúJO 

VEREADOR 	 NIÇ OL.AU  LAPORTE 


